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de 29 de outubro de 1968 

A oamara Municipal de São José doa Campos ~ 
prova e eu sanciono e promul go a seguinte lei: 

Artigo l Q - Pica aberto na Contadoria Mu.zl! 
cipal ,um crédito especial de NCr$6 .ooo,oo (seis mil cruzeiros 
novos), para auxiliar o Sanatório Adhemar de Barros nas de.! 
pesas de manutenção . 

Artigo 2Q - Pioa annlada , púr cialmente,na. ~ 
portância do NC~6 .ooo , oo (seis mil cruzeiros novos) , a se 
guinte verba do orçamento vigente : 
2402 - 3 . 1 . 2 .o . 02- 1.1atcrial de Consumo-o-seção do 

Material- I - Arti gos de expedia~ 
te c eacritório-( ostoque ) ••••• NC r$4.000,00 

3807 - 3.1 . 3 . 0 . 92- Servicoa de Toroeiros-B- Seção 
de Li mpeaa 1 Úblioa- Di stri to de 
Su6ênio de ~.elo-I-Serviçoo f 

prestados nu limpeaa pÚblica. NCr$2.000 , 00 

Artif.O 32 - As despesas COLl a execuç!o da r 
presente lei correrão por conte da anulação de qu e trata o a~ 
ti;;:o anterior . 

Arti so 42 - ;sta lei entrará e:rn vigor na 4-.! 
ta de crua ublicação , revo~~d3s Çõee em contrdrio . 

- refei tura da. .... atânc/ ·) i_l sãv os é dos ca.m 
pos aos 29 de outubro de 1968 . j/~ -~ 

E 

Reeietrada e publicada 
Negócios Inter.nos, a oe 29 de outubro de 

---

Veloao 
ioipal 

o 1;)epartamento 

968 . 
de 

.:- ---=---:::;:::=-- - . -----s;;=---- -~C.t: À ,c?"~ - =- ~ 

~~~ira -Diretor 


